
   Nº 1/2026

 REQUERIMENTO

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais, vem respeitosamente
requerer à Mesa Diretora, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado
expediente à Secretária Municipal de Gestão e Governo, Sra. Roseli Codognatto,
com cópia ao Gabinete do Prefeito, requer que sejam encaminhadas a esta Casa de
Leis informações detalhadas acerca da situação dos benefícios dos servidores
públicos municipais que permaneceram suspensos durante a pandemia,
especificando:

Se já houve a devida regularização conforme dispõe a Lei Complementar nº
226/2026;

Qual o cronograma previsto para eventual implementação ou pagamento
retroativo, se for o caso;

Quais providências administrativas estão sendo adotadas pelo Poder
Executivo para garantir o cumprimento da referida norma.

JUSTIFICATIVA

Considerando que benefícios de servidores públicos municipais foram suspensos
durante o período da pandemia; a necessidade de verificar a regularização desses
benefícios, em consonância com a Lei Complementar nº 226/2026. O presente
requerimento tem por finalidade assegurar o cumprimento da legislação vigente,
bem como garantir a valorização e o respeito aos direitos dos servidores públicos
municipais. A regularização dos benefícios suspensos é medida que se impõe não
apenas por força legal, mas também por justiça administrativa, considerando que
as restrições impostas durante a pandemia já não subsistem.

Plenário Milton Gomes Santana, 02 de Março de 2026

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS - CNPJ: 01.696.482/0001-29
Av. Aureliano Moura Brandão, 2411 - Parque Estoril III - CEP: 79180-000

Fone: (67) 3238-1470 ou (67) 3238-3356
E-mail: camara@ribasdoriopardo.ms.leg.br / site: www.ribasdoriopardo.ms.leg.br

PÁGINA 1 DE 2

DOC: 1772456367



Lucas Lopes
Vereador(a) - PT

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS - CNPJ: 01.696.482/0001-29
Av. Aureliano Moura Brandão, 2411 - Parque Estoril III - CEP: 79180-000

Fone: (67) 3238-1470 ou (67) 3238-3356
E-mail: camara@ribasdoriopardo.ms.leg.br / site: www.ribasdoriopardo.ms.leg.br

PÁGINA 2 DE 2

DOC: 1772456367


